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PROCESSO Nº 010324/2024 - DISPENSA 010324/2024

MINUTA DE C

fundamento na Lei 1
presente instrur

1. fi

1.1. 0 presente contrat
alimentíci
Câmara de Vereadores de acuípe -ul
no Termo
Anexo de:

ONTRATO CMJ Nº 01 - 010324/2024

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍPE - AL, QUE ENTRE

SL CELEBRAM A CÂMARA DE VEREADORES DE JACUÍPE - AL
E A EMPRESA MERCADINHO TEIXEIRA LTDA - ME.

esa DE VEREADORES DE dacuÍPE - AL com seca

E “Am, 75, Inc. | á ai legislações correlatos, resolvem Slebrar [o)
m Dispensa de eficacia, mediante, ais louças e as condições seguintes:

ca

por objeto é a contratação de emj presa para aquisição de gêneros
y nicipal de Jacuípe - AL, visando atender às necessidades do

já conforme. especificações e quantitativos estabelecidos
de Referência, de acordo comi os valor ofertados pela Contratada, constantes em

ste instrumento, a He giga

os. para a cã

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Termo de
Referência e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: DOS FORNECIMENTOS

2.1.0 A e xecução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

2.2. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para executar os
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fomecimentos;

2.3.7.1.2. será considerado executado o fomecimento quando atestado por servidor
especialmente designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a

rem vícios, sreitos OU
ro a Autarquia;

habilitados . e a é: “Conhecimentos básicos dos serviços a serem
Jade com as normas si letemmindções em vigor;

o nominal dos empregados que
m estar devidamente identificados

3.7. apresentar a Contra:
adentrarão o órgão para. a
por meio de crachá:

3.8. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação emana Foi inadimplência não transfere responsabilidade à
Autarquia;

3.9. instruir seus empregados quanta. a necessidade. de acatar as orientações da Autarquia,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

3.10. relatar à Autarquia toda e qualquer imegularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
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3.11. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

3.12. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.13. Não. transferir a terceiros, por qualquer, forma, nem mesmo, parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que sa obriga ja, exceto nas condições
autorizadas no Termo. e Referência our no contrato; o A

É RR

4 E) Exórcer o: “acompanhamento e a fiscalização dos ser iços, por servidor ou comissão
especialmente designados, aanotanc eg alhas detectadas, indicando o dia,
mês e ano, bem como o nome dos e mpregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente. para as providências cabíveis;

4.1.3. Notificar o contrata: por escrito da a de eventuais imperfeições, falhas ou
iregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

4.1.4. Pagar o contratado o valor resultante da Prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste instrumento;

4.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal, no que couber, com
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conformidade com o item 6 do anexo xi da in seges/mp nº 5/2017.

4.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, como:

ceitar O desvio am funções dos rapecora resco mediante o
atividades distintas daquelas previstas no a da contratação e em

vivar, entre. outros documentos. projeta especiititdos técnicas, orçamentos,
É jos de. inspeções técnicas após o

5.1. O Serviço da Contratasd de: Empresa para cano de software, serão realizados conforme
a necessidades da Câmara de Vereadores de ce

5.2. O CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1.O valor do contrato é de R$ 10.819,60 (dez mil, “oitocentos e desenove reais e sessenta
centavos)

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

6. CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA

7.1. o prazo para, pagamento será 'de até IO (dez) dias, conta a. partir da data da
apresentação da ota Fiscal/Fatura pela DA.

nte, rá efetuado o o vatestor, pelo servidor conimam o. da Nota
jo CONTRATADA.

apresentação da NE Fiscal/Fatura- ou des E o cumentos pertinentes à
Du, ainda, Circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que: a E TADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento: iniciar- após. .a comprovação da |regularização da situação, não
acarretando. qualquer éônus ER TANE ne

7.4. Antes do pagamento, a copir E opa “gos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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7.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

conconido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula:

9.1. As despesas decomentes da presente contratação orerão a conta de recursos específicos

consignados em orçamento, próprio para este exercício, na Região abaixo discriminada:

Poder: Poder Legislativo
Órgão: Câmara Municipal
Classificação Funcional Programática: 01.01.01 os 0001 2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

ELEMEMTO DE DESPESA: 01.01.01.031.0001.2001 - Material de consumo

FONTE DE RECURSO: 501 RECURSOS PROPRIOS

10. CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO
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A fiscalzação da contratação será exercida pelo(a) servidor(a) designado(a) gestor(a). por um
representante da Administração, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21.

omências relacionadas com a
mo o nome dos empregados

idos, determinando « o que for necessário ar Quiarização Ses faltas ou

10.2. 0 fiscal do
execução do e;

trativa, nos termos da Lei 14.133/21, a CONTRATADA que, no

op
no E

! ou percialmente fo ontrato.

11.2. A Contratada que cometa qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e. eriminal, às segunies sanções:

a. Advertência por faltas leves RE Eniéiiciidos como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:
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b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total
do contrato.

e: Suspensão « pio de Jequia da Praia -
A pel po dec o

jeitas às pá Riiiá cl de: suspensão. de. lioiá e » impedimento de contratar
ante e de declara de inicdoneidade, previstas no subitem anterior, as

por meio dolosos, fraude fiscal3.1. ebam se scroções definitivas por praficaial
no recohiménto de tributos;

E
po E

1.3.2. demonsitáti: não possuir. idoneidade |pera a contratar com à Administração em virtude de
atos ilícitos praticados. Fo

11.4. A aplicação de qualquer se penalidades previstas E ar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei
Lei 14.133/21.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

N.7. As sanções for

com exclusão de qualqueridade. de. fire. Calvo, Estado de Alagoa
s oriundas do presenteque seja, o alinmir quaisquer quest

após lido e achado
de igual teor e forma,

o arem. o ccordo, ajustados «e » contrate

19 de janeiro-de 2024.

Presiciliio E
CONTRATANTE:

MERCADINHO TEIXEIRA LIDA - ME po Sen
Edielson Teixeira da Silva ps da ne

CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO Nº 010324/2024 - DISPENSA 010324/2024

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S)
PRODUTO(S) UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V.TOTAL

AÇÚCAR: Sacarose obtida a partir do caldo
de cana-de-açúcar (Saccharumofficinarum L.).
Cristal, branco, | aspecto granuloso fino, ii
médio, isento de matéria terrosa, livre

“4,50. 180,00

18.00 1.440,00

peça e ou
lentes, Pu RAD

entrega na unidade requisitante.

48 6.20 297,50

BISCOITO “DOCE É
ROSQUINHA(CHOCOLATE): obtido pela
mistura de farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) ||
com outros ingredientes, submetidos a| |
processos de amassamento e cocção,
fermentados ou não. Serão rejeitados biscoitos |
mal cozidos, queimados, não podendo
apresentar cxcesso de dureza c nem se
apresentar quebradiço. Embalagem fracionada
em sub-pacotes, em saco plástico resistente de
400g. O produto deverá apresentar validade
mínima de ó(seis) meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

40 MABEL 5,50 220.00

BISCOITO DOCE TIPO
ROSQUINHA(COCO): obtido pela mistura de

UND 40 MABEL 5,50 220,00
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farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros
ingredientes, submetidos a processos de
amassamento c cocção, fermentados ou não.
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados, não podendo apresentar excesso
de dureza e nem se apresentar quebradiço.
Embalagem fracionada em sub-pacotes, em
saco plástico resistente de 400g. O produto
deverá apresentar validade mínima de 6(seis)
meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante.: Ee
BISCOITO SALGADO
CRACKER: obtido

6 100. 5,60 560,00

ah O ps
| de (seis) E

7 5,00 200.00

8 18,00 432,00

9 |deverá ter registro no Ministé pa tina 18,00 432,00
e/ou Agricultura. O produto deverá apresentar | |
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da |
data dc entrega na unidade requisitanto.
POLPAS DE FRUTAS (MARACUJÁ): Com
alto valor de polpa de fruta, envasado em |.
saquinhos de plásticos de 100 g. O produto |

10 | deverá tcr registro no Ministério da Saúde| | Und 16 CARUARU 26,00 416,00
e/ou Agricultura. O produto deverá apresentar |
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante.
LEITE EM PO: Produto de qualidade com AMBÉ se 00

11 | marca reconhecida embalagem 750g. ET 30 H E 8:60 ana

12 | Queijo muçarela kg KG 20 DANGUTY 45,00 900.00
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13 | Óleo de soja garrafa com 900 ml UND 20 SOYA 10,50 210,00

sê 5 BOM
14 | Requeijão cremoso tradicional de 180 G UND 60 LEITE 12,00 720.00

: = -
15 Ea de 1º qualidade com sal, embalagem mam 24 FAVORITA | 36,00 864.00
16 | Água com gás garrafa com 500ml PCT 20 SOLARA 28.00 560,00

17 | Refrigerante lata com 300 ML PCT 48 COLA. 44,00 2.112,00
ÁGUA MINERAL: eo

Gaseificação: sem
em níveis aceitávei

18 Fisco e 22.00 528.00

19 | Físico-Química: em níveis aceitáveis pelo| UND | 9,00 270.00
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